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PROJETO DE LEI Nº 38 DE 10 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

“Altera os artigos 1º e 2º  da Lei Municipal nº 2713 de 

13/08/2015  e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPALDE GUAÍRA APROVA: 

 

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 2713 de 

13/08/2015 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica a Prefeitura do Município de Guaíra autorizada a alienar, por 

doação, o imóvel localizado na Rua 22, s/nº no Jardim Palmares,  com área de 10.285,37 m²,  

com a Matrícula nº 19384, no Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra-SP, sem 

ônus e encargos a Fazenda do Estado de São Paulo, para construção do Novo Fórum da 

Cidade de Guaíra/SP.  

(...).” 

 

Art. 2º Fica alterado o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 2713 de 

13/08/2015 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 2º Fica desafetado para efeito de alienação por doação sem encargos a 

Fazenda do Estado de São Paulo o bem imóvel descrito no parágrafo único do art. 1º da 

presente lei pertencente ao patrimônio público do Município de Guaíra.” 

 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

Prefeitura do Município de Guaíra, 10 de setembro de 2015. 
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